
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SSJ de Ituiutaba
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITUIUTABA

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. O objeto é a contratação da Superintendência de Água e Esgoto de
Ituiutaba para prestar, de forma contínua, os serviços de fornecimento de
água potável, recepção e tratamento de esgoto produzido nas dependências
da Subseção Judiciária de Ituiutaba, localizada na Rua Vinte e Oito, 1155 -
Centro, Ituiutaba/MG.
 
1.2.A contratação será realizada com fundamento legal no art. 74, I, da Lei
n.14.133/2021. 
 
1.3. Buscando a economicidade do trâmite processual, tendo em vista que a
prestação dos serviços é contínua e em regime de monopólio, a vigência da
contratação será por prazo indeterminado, desde que comprovada, a cada
exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação, nos termos do art. 109, da Lei n. 14.133/21.
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada no item I do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. Serviço Continuado: O serviço de abastecimento de água potável e coleta de
esgoto é requisito essencial e necessidade permanente deste Conselho da Justiça
Federal, sendo fundamental para a realização das atividades finalísticas e
complementares do Órgão. A falta ou interrupção na prestação dos serviços
desejados causará impacto negativo na capacidade laborativa, nas condições
propícias a execução das atividades e nas condições higiênico-sanitárias, assim
causando desconforto aos servidores, prestadores de serviço e público externo
da Subseção Judiciária de Ituiutaba. Destarte, o serviço pretendido possui
natureza continuada, encontrando respaldo no art. 15 da IN . 05/2017 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
2.3. Trata-se de contrato de adesão. Assim, sabendo que os serviços não podem
ser descontinuados em hipótese alguma, a adesão é necessária para garantir a
continuidade dos serviços desejados.
2.4. Inexigibilidade de Licitação: Justifica-se a inexigibilidade de licitação, na
forma do art. 74, I, da Lei n. 14.133/21, pela ausência de pluralidade de
alternativas de contratação, havendo, pois, um único particular que possa
atender às necessidades da Administração Pública. Nesse âmbito, SAE -
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Superintendência de Água e Esgoto de Ituiutaba é fornecedora exclusiva dos
serviços objeto desta contratação.
2.5. Vigência do Contrato: Buscando a economicidade do trâmite processual,
tendo em vista que a prestação dos serviços desejados são de fornecimento
exclusivo da empresa SAE, ou seja, serviço público oferecido em regime de
monopólio, pretende-se realizar esta contratação por prazo INDETERMINADO,
desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação, nos termos no artigo 109 da Lei nº
14.133/21.
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no
item VII do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. Prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário serão prestados conjuntamente SAE, a qual é fornecedora
exclusiva desses serviços no município de ITUIUTABA-MG, sendo também
responsável pela manutenção e assistência técnica, quando se tratar de
problemas relacionados à rede externa.

 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
Sustentabilidade
 
4.1. O Conselho Nacional de Justiça aprovou a Resolução n. 201, de 3 de
março de 2015, atribuiu ao Poder Judiciário nacional um novo patamar no
que tange à responsabilidade socioambiental, corroborando o grau de
amadurecimento desta temática, inserida no planejamento estratégico do
Poder Judiciário.

4.1.1. De acordo com os preceitos deste ato normativo, todos os
órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão criar unidades ou
núcleos socioambientais, estabelecer suas competências e
implementar o respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ).
 

4.2. Considerando os riscos potenciais ao meio ambiente e a saúde pública,
caberá à CONTRATADA observar as políticas socioambientais,
principalmente o correto descarte e o gerenciamento adequado de resíduos,
no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição
final, assumindo o compromisso de cumprir toda a legislação vigente.
4.3. Não obstante, sem prejuízo do indicativo no presente Termo de
Referência, a CONTRATADA, deverá ainda observar a destinação adequada
dos resíduos gerados durante suas atividades e respeitar a legislação e as
Normas Técnicas brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos,
bem como as normas do INMETRO.

 
Subcontratação
 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Termo de Referência 0631504         SEI 0001113-96.2024.4.06.8001 / pg. 2



 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
 
5.1.1 Início da execução do objeto: Os serviços serão prestados de forma
continua e ininterrupta, 24 horas por dia e 07 dias por semana
 
5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: Rua Vinte e Oito, 1155 -
Centro, Ituiutaba/MG.
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1. Sem prejuízo da plena capacidade da SAE, a execução do serviço, objeto

deste Termo de Referência, estará sujeito a mais ampla, irrestrita e rigorosa
fiscalização pela CONTRATANTE, no ato da execução, obrigando-se a CONTRATADA, a
prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados.

6.2.  A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo
diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA.

6.3. A CONTRATANTE designará um representante para acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato, a quem caberá anotar, em registro próprio, todas as
ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos, observadas as leis e regulamentos pertinentes.

6.4. ATRIBUIÇÕES:

a) zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o
ajustado no Contrato;

b) determinar a correção de faltas ou defeitos;

c) encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o
seu nível de competência

7. DO PAGAMENTO

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

Termo de Referência 0631504         SEI 0001113-96.2024.4.06.8001 / pg. 3

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento
Termo de Referência 0631504         SEI 0001113-96.2024.4.06.8001 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


7.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, I, da Lei n.º
14.133/2021.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

9.1. O custo estimado total anual da contratação é de R$586,06 (Quintos e
Oitenta e Seis Reais e Seis Centavos).

9.2. Como não há possibilidade de quantificar, de forma precisa, a quantidade a
ser solicitada, o custo estimado foi calculado com base no consumo de água entre os
meses de janeiro de 2023 e dezembro de 2023, é possível encontrar uma média de
consumo de água, incluído o serviço de coleta de esgoto, e, a partir desse valor,
estabelecer os demais quantitativos pertinentes para esta contratação.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.

10.2.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pela Contratada.

10.3. Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado.

10.4. Levar ao conhecimento do poder público e da SAE, as irregularidades de
que tenha conhecimento, referentes aos serviços prestados.
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10.5. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela SAE
na prestação dos serviços.

10.6. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos
através dos quais lhe são prestados os serviços.

10.7. Utilizar, de modo adequado, os serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, mantendo em condições adequadas as instalações internas da
respectiva unidade de consumo.

10.8. Colaborar com a preservação dos recursos hídricos, controlando os
desperdícios e perdas de sua utilização.

10.9. Observar, no uso dos sistemas de saneamento básico, os padrões
permitidos para lançamento na rede coletora, responsabilizando-se por todo e
qualquer dano causado ao sistema e aos recursos hídricos por lançamentos indevidos.

10.10. Pagar, dentro dos prazos, as faturas referentes aos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário e a outros realizados pela SAE,
conforme os valores estabelecidos em normas legais e regulamentares.

10.11. Evitar que pessoas não autorizadas pela SAE realizem serviços de
instalação, reparação, substituição ou remoção de hidrômetros, bem como retirem ou
substituam os respectivos selos.

10.12. Permitir o acesso de empregados e representantes da SAE a suas
instalações, quando necessário realizar serviços relacionados ao objeto deste
Contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

11.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento do Conselho
da Justiça Federal.

11.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.

11.4. Providenciar, às suas expensas, a substituição do hidrômetro em
decorrência de danos, avarias, furo ou perda total, sem prejuízo das multas a que
estiver sujeito em tais casos.

11.5. Os serviços deverão ser executados dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos neste Termo de Referência.

11.6. Atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária, os encargos oriundos de normas regulamentares estabelecidas pela
legislação específica, bem como quaisquer outras obrigações relacionadas ou
decorrentes da exploração do serviço público de saneamento básico.

11.7. Fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à SAE, protocolo
com os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, excetuando-se os
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casos de emergência.

11.8. Disponibilizar profissionais devidamente capacitados e identificados para a
prestação de serviços.

11.9. Notificar a CONTRATANTE acerca de qualquer ocorrência anormal na
prestação de serviço, tanto por parte da CONTRATANTE quanto por parte da
CONTRATADA.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às
medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso
mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito de dados.

12.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos,
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a
informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.

12.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos
não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas
no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

12.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as
hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao
estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos.

12.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as
contratações da Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n.
00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU
(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de
dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a
divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem,
obrigatoriamente, a identificação empresarial.

12.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir,
transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso
prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes
da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei
12.527/2011.

12.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados
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pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da
Lei 12.527/2011.

12.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados,
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente,
seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

12.7. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados
será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª
Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de
Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região ),
notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa
imposta pela legislação vigente:

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais
realizada pela Justiça Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os
usuários de serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores,
colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados
pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª
Região poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados
pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos
titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função
jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros
para o fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas
operações. Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da
transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina
própria de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser
consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de
dados pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além
do dever de empregar boas práticas de governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas
obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de
acordo com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os
princípios de proteção de dados pessoais."
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

13.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a
declaração orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante
deste TR, sendo a ele anexada para todos os fins.

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
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após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

Ituiutaba, 05 de Fevereiro de 2024
 

Juliana M. S. Mendes
Supervisora da Setor de Suporte Administrativo e Operacional - SESAP IUA

Documento assinado eletronicamente por Juliana Marcia da Silva Mendes,
Supervisor(a) de Seção, em 28/02/2024, às 14:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0631504 e o código CRC 80FC68F5.
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